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1.  NOSSO LEGADO - PALAVRA DO PRESIDENTE 
 
Apoiada num modelo diferenciado de relacionamento com o mercado, a 
Linuxel l Informática e Serviços LTDA propõe soluções que têm contr ibuído 
para a redução de custos operacionais e ganho de ef ic iência nos processos 
produt ivos de sua base de cl ientes, que conta com grandes inst ituições de 
diferentes segmentos. Com base nesta abordagem, valor izando seus 
colaboradores e buscando um al inhamento com o estágio atual de 
desenvolvimento tecnológico  dos seus cl ientes, a empresa tem 
constantemente evoluído na sua oferta de serviços, produtos e soluções.  
 
 
2.  SOMOS ASSIM 
 
2.1 Missão –  Proporcionar aos seus cl ientes o máximo de retorno sobre seus 
investimentos em TI, implementando soluções inovadoras que proporcionem o 
aumento da ef ic iência do ambiente operacional,  dentro dos custos, prazos,  
performance e qual idade exigidos.  
 
2.2 Visão –  Ser referência no setor de tecnologia da informação, atendendo 
plenamente às necessidades individuais de cada cl iente, pessoa -física,  
corporat ivo ou governamental,  de forma personal izada.  
 
2.3 Valores -  Respeito, lealdade e qual idade. Ética nas relações, 
responsabi l idade nas ações, compromisso com o resultado.  
 
 
3.  PRINCÍPIOS ÉTICOS 
 
3.1 Dignidade humana e respeito às pessoas  
 
Valorização da vida e af irmação da cidadania, respeitando a integridade física 
e moral de todas as pessoas, as diferenças individuais e a diversidade dos 
grupos sociais, com igualdade, equidade e just iça.  
 
3.2. Integridade 
 
Honestidade e probidade na realização dos compromissos assumidos, com 
coerência entre discurso e prát ica, repudiando toda forma de fraude e 
corrupção, com postura at iva diante de situações que não estejam de acordo 
com os princípios ét icos assumidos.  
 
3.3 Sustentabil idade 
 
Atuação com responsabi l idade ambiental,  econômica, social e cultural,  de 
forma equil ibrada, respeitando o direito à vida plena das gerações atuais e 
contr ibuindo para a preservação das futuras.  
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3.4  Transparência  
 
Visibi l idade dos critérios que norteiam as decisões e as ações da EMPRESA, 
mediante comunicação clara, exata, ági l e acessível,  observados os l imites do 
direito à proteção de dados e ao sigi lo quanto às informações priv i legiadas ou 
estratégicas da EMPRESA. 
 
3.5. Impessoal idade 
 
Prevalência do interesse da EMPRESA  sobre os interesses part iculares, com 
objet iv idade e imparcialidade nas decisões, nas ações e no uso dos seus 
recursos.  
 
3.6 Legal idade 
 
Respeito à legislação, bem como às normas internas que regulam as 
at iv idades, em conformidade com os pr incípios const itucionais brasileiros e 
com os tratados internacionais dos quais o Brasi l é s ignatár io.  
 
3.7  Prof issional ismo 
 
Desempenho prof issional íntegro, com responsabi l idade e zelo, baseado em 
valores sociais, lealdade e respeito mútuo, comprometido com a busca de 
excelência operacional e o desenvolvimento da EMPRESA. 
 
 
4. COMPROMISSO DE CONDUTA 
 
4.1 Compromisso da EMPRESA no exercício da governança corporativa  
 
4.1.1 Pautar suas decisões empresariais pela ét ica, transparência,  
integr idade, lealdade, impessoal idade, legalidade e ef ic iência, ut i l izando de 
forma responsável seus recursos econômico -f inanceiros na busca por níveis 
crescentes de competit iv idade, excelência e rentabi l idade, considerando os 
legít imos interesses de todos os seus públ icos de relacionamento e seu 
compromisso com a sustentabi l idade;  
4.1.2 Estar compromet ido com a Missão, Visão, Valores e Objet ivos 
estratégicos e a busca constante da excelência nos seus negócios;  
 
4.1.3 Administrar os seus negócios com independência, visando a fortalecer 
sua situação econômico-f inanceira,  adotando polí t icas e diretr izes 
transparentes no que diz respeito aos invest imentos, à distr ibuição de 
dividendos e aos demonstrat ivos da sua situ ação econômico-f inanceira,  
zelando pelo patr imônio e pela imagem inst itucional;  
 
4.1.4 Basear sua relação com os seus públ icos de relacionamento na 
proativ idade da comunicação, de forma precisa, correta, transparente e 
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oportuna, disponibi l izando informações tempestivamente ao mercado de modo 
a minimizar rumores e especulações;  
 
4.1.5 Não divulgar informações que possam causar impacto na cotação dos 
tí tulos da EMPRESA e em suas relações com o mercado ou com consumidores 
e fornecedores, salvo autorizado pelo órgão competente da EMPRESA; 
 
4.1.6 Atuar, e exigir que seus terceiros atuem de modo impessoal, com l isura 
e responsabi l idade, na ut i l ização das informações estratégicas, pautando a 
sua conduta pelo sigilo prof issional no interesse públ ico de salvaguardar 
direitos de seus investidores e demais públ icos de relacionamento;  
 
4.1.7 Adotar cr itér ios transparentes e democráticos ao selecionar convênios,  
termos ou contratos de patrocínio com pessoa fís ica ou com pessoa jurídica 
para promoção de at iv idades culturais, sociais, esport ivas, educacionais e de 
inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao 
fortalecimento de sua marca, sempre adequados à legislação vigente;  
 
4.1.8 Recusar parcerias que ut i l izem trabalho infanti l,  degradante ou análogo 
ao escravo, e denunciar os infratores;  
 
4.1.9 Repudiar toda forma, tentat iva ou suspeita de corrupção, suborno, 
propina, privi légios ou benefíc ios impróprios, doações ou pagamentos 
indevidos e tráf ico de inf luência, e adotar as providências previstas no 
Programa de Integr idade (Compliance) e nas  polí t icas da EMPRESA. 
 
4.1.10  Não receber ou ofertar presentes, entretenimentos ou brindes 
inst itucionais que não estejam de acordo com os cr itérios estabelecidos no 
Programa de Integridade (Compliance), referente às leis anticorrupção ou que 
possa ser considerado como incentivo indevido;  
 
4.1.11 Estabelecer canal de recebimento de denúncias, tratamento e 
gestão de denúncias internas e externas, relat ivas ao descumprimento do 
Código, Polí t icas e Procedimento e das demais normas internas da EMPRESA; 
 
4.1.13 Disseminar os princípios ét icos e os compromissos de conduta 
expressos neste Código;  
 
4.1.12 Disseminar e monitorar o Programa de Integridade (Compliance);  
 
4.1.13 Estabelecer regulamento com sanções apl icáveis em caso de 
violações ao Código de Conduta Ética e Integridade da EMPRESA. 
 
4.2 Compromisso da EMPRESA com seus colaboradores e terceiros  
 
4.2.1 Tratar todos seus colaboradores com cordial idade e respeito;  
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4.2.2 Repudiar a prát ica de i lícitos ét icos, administrat ivos, civ is ou penais,  
bem como tratar as denúncias das transgressões aos princípios e 
compromissos deste Código de Conduta Ética e Integr idade, do Programa de 
Integridade (Compliance) e das polí t icas  da EMPRESA; 
 
4.2.3 Promover a melhoria da qualidade de vida de seus colaboradores,  
proporcionando bem-estar, saúde, higiene e segurança no ambiente de 
trabalho;  
 
4.2.4 Respeitar  e valorizar a diversidade social e cultural e as diferenças 
individuais, dispensando a todas as pessoas tratamento equânime, sem 
preconceitos de origem social,  cultural,  étnica ou relat ivos a gênero, idade, 
rel igião, opinião polí t ica, or ien tação sexual, condição física, psíquica e 
mental,  nem qualquer outra forma de discriminação;  
    
4.2.5 Estimular a l ivre manifestação de ideias, repudiando ameaças, 
chantagens, humilhações, int imidações, desqualif icações ou assédios de 
qualquer natureza nas relações de trabalho;  
 
4.2.6 Garantir a seus colaboradores o acesso a todas as informações 
funcionais que lhes digam respeito;  
 
4.2.7 Não admit ir  e tomar medidas preventivas para coibir –  em suas 
at iv idades próprias,  nas at ividades dos parceiros e na cadeia de valor da 
EMPRESA –  o trabalho infanti l,  o abuso e a exploração sexual de cr ianças e 
adolescentes, o trabalho em condições degradantes, bem como análogo ao 
escravo, bem como qualquer forma de violência f ísica, sexual, moral ou 
psicológica; e denunciar os infratores;  
 
4.2.8 Disponibi l izar para todos os colaboradores canais de comunicação 
seguros e conf iáveis para receber informações, sugestões, consultas, crí t icas 
e denúncias, preservando a efet ividade no recebimento, gestão e tratamento, 
confidencial idade, não retaliação aos denunciantes, e a tempestiv idade das 
respostas às denúncias.  
 
4.2.9 Prover a cr iação de mecanismos destinados à proteção de denunciantes 
de boa-fé.  
 
4.2.10 Promover anualmente treinamentos e ações de monitoramento 
contínuo do Programa de Integr idade visando seu aperfeiçoamento na 
prevenção, detecção e combate dos atos lesivos refer idos no art.  5º da Lei 
federal nº 12.846 de 1º de agosto de 2013.  
 
4.2.11 Garantir a l ivre associação sindical e o direito à negociação 
colet iva, reconhecendo os sindicatos, associações de classe e entidades 
representat ivas de empregados como seus legít imos representantes, 
mantendo diálogo respeitoso e construt ivo, priori zando a negociação colet iva 
como modo preferencial de solução de confl itos trabalhistas;  
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4.3  Compromisso dos colaboradores com a EMPRESA 
 
4.3.1 Conhecer este Código de Conduta Ética e Integridade, o Programa de 
Integridade (Compliance), as polí t icas e normas da EMPRESA, 
comprometendo-se ao seu f iel cumprimento;  
 
4.3.2 Exercer suas at iv idades com prof issionalismo, buscando seu 
aprimoramento e atual ização permanente, contr ibuindo para a ef ic iência e 
excelência operacional;  
 
4.3.3  Não prat icar ato i l íc ito nem se submeter ou ser conivente com ato de 
preconceito, discr iminação negativa, relat iva a cor/raça, credo, deficiência 
f ísica ou mental,  etnia, idade, identidade de gênero, orientação ideológica ou 
polí t ica, or ientação sexual, or igem nacional ou regional,  posição social,  ou 
qualquer outra classif icação protegida por leis federais, estaduais, municipais 
ou distr itais, codif icadas em convenções internacionais como a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos; ou qualquer outro  ato abusivo à dignidade 
pessoal ou prof issional,  ou contrár io aos princípios e compromissos deste 
Código de Conduta Ética e Integr idade, do Programa de Integridade 
(Compliance) e das polí t icas da EMPRESA, bem como denunciar 
imediatamente aos canais competentes os que assim agem;  
 
4.3.4 Não prat icar atos de vandal ismo, de depredação, l ib idinosos ou at itudes 
que envolvam violência f ísica, verbal,  gestual ou assédios de qualquer 
natureza nas dependências da EMPRESA; 
 
4.3.5 Preservar a integr idade de documentos,  registros, cadastros, dados e 
sistemas de informação da EMPRESA, em todos os meios ut i l izados pela 
EMPRESA, tanto f ísico, quanto eletrônico;  
 
4.3.6 Não divulgar ou fazer uso de informações da EMPRESA com restr ição 
de acesso, seja de uso interno, setor ial ou conf idencial,  em benefício próprio 
ou de terceiros;  
 
4.3.7 Manifestar-se em nome da EMPRESA somente quando est iver 
autorizado ou habil i tado para tal,  respeitando as áreas encarregadas do 
relacionamento com os órgãos de comunicação e da prestação de informações 
à imprensa e ao mercado de capitais e não veicular informações inverídicas,  
incorretas ou sigi losas;  
 
4.3.8 Respeitar o ambiente de trabalho, não adotando comportamentos que 
possam prejudicar o bom andamento das at ividades, contr ibuindo para a 
integração dos colaboradores e o desenvolvimento do trabalho em equipe;  
 
4.3.9 Tratar com respeito e cordialidade todos os colaboradores, de acordo 
com os princípios deste Código de Conduta Ética e Integridade;  
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4.3.10 Part ic ipar dos treinamentos e das ações de conscient ização 
promovidas pela EMPRESA, com o intuito de prevenir desvios de conduta ét ica 
e de integr idade, além de evitar v iolações inadvert idas,  reconhecendo 
possíveis problemas a tempo de tratá -los da forma adequada;  
 
4.3.11 Não prat icar atos lesivos à imagem da EMPRESA, nem à imagem 
ou honra dos seus colaboradores em qualquer t ipo de meio de comunicação, 
inclusive mídias sociais;  
 
4.3.12 Valorizar a apresentação pessoal, de forma adequada ao t ipo de 
at iv idade que exercem, o ambiente de t rabalho, o públ ico com que mantêm 
contato e a cultura local da comunidade;  
 
4.3.13 Respeitar  a hierarquia no exercício competente, dil igente,  
honesto, leal e justo, de suas at iv idades, sem que isso impeça a possibi l idade 
de denunciar, no canal de denúncias, comportamento indevido de qualquer 
colaborador, independentemente de sua posição hierárquica;  
 
4.3.14 Uti l izar ferramentas,  máquinas, equipamentos e demais recursos 
materiais e imater iais da EMPRESA de forma adequada, cuidadosa, racional 
e sustentável,  para f ins exclusivamente do trabalho, evitando e combatendo 
toda forma de mau uso e desperdício;  
 
4.3.15 Não fazer uso do tempo de trabalho, cargo, função e inf luência 
administrat iva para at iv idades de interesse própr io ou para obter 
favorecimento para si ou para terceiros;  
 
4.3.16 Não manter relações de subordinação hierárquica direta com 
cônjuge, companheiro ou parente, em l inha reta, colateral ou por af inidade, 
até o 3º grau, cabendo aos gestores o seu cumprimento;  
 
4.3.15 Não exercer, direta ou indiretamente, at ividade que, em razão de 
sua natureza seja incompatível com as atr ibuições do cargo ou emprego, 
considerando-se como tal,  inclusive, a at iv idade desenvolvida em áreas ou 
matérias correlatas.  
 
4.3.16 Não prat icar ato em benefíc io de interesse de pessoa jurídica de 
que part icipe o colaborador, cônjuge, companheiro ou parentes,  
consanguíneos ou af ins, em l inha reta, colateral ou por af inidade, até o 3º 
grau, e que possa ser por ele benefic iado ou inf luir em seus atos de gestão 
na EMPRESA;     
  
4.3.17 Abster-se de atuar no exercício das suas at iv idades prof issionais 
regulares, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou 
intermediár io de interesses privados nos órgãos ou entidades da 
administração pública direta ou indireta de  qualquer dos poderes da União, 
dos Estados, do Distr ito Federal;  
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4.3.18 Não real izar qualquer t ipo de public idade ou propaganda polí t ica 
ou rel igiosa, nem publ ic idade comercial,  dentro ou fora das dependências de 
trabalho, valendo-se da condição de colaboradores da EMPRESA; 
4.3.19 Não ofertar ou aceitar presentes, priv i légios, pagamentos, 
empréstimos, doações, serviços ou outras formas de benefíc io, para si  ou para 
qualquer outra pessoa, fora dos l imites e condições estabelecidos no 
Programa de Integr idade (Compliance) e nas polí t icas e normas da EMPRESA 
e legislação vigente;  
 
4.3.20 Real izar consulta prévia à instância de integridade da EMPRESA 
no caso de recebimento de convite de viagem e hospedagem para part ic ipação 
de reunião ou treinamento;  
 
4.3.21 Não apoiar nem contr ibuir,  em nome da EMPRESA, com 
mandatár ios de cargos elet ivos, part idos polí t icos ou campanhas polí t icas de 
candidatos a cargos elet ivos;  
 
4.3.22 Repudiar e denunciar aos canais adequados toda forma ou 
tentat iva de corrupção, suborno, propina, fraude, tráf ico de inf luência ou 
nepot ismo;  
 
4.3.23 Exercer as responsabil idades prof issionais de gestão com 
transparência e equanimidade, or ientando e motivando demais colaboradores 
para criar um ambiente de trabalho saudável, harmonioso e propício à 
excelência de desempenho e produt ividade, zelando  pelo cumprimento do 
Código de Conduta Ética e Integr idade, do Programa de Integridade 
(Compliance) e das polí t icas e normas da EMPRESA; 
 
4.3.24 Não permit ir  que perseguições, convicções ou interesses de 
ordem pessoal interf iram no trato com os colaboradores e com o público em 
geral,  bem como com colegas hierarquicamente superiores e infer iores.  
 
4.4 Compromissos da EMPRESA e de seus colaboradores no 
relacionamento com seus fornecedores, prestadores de serviços, demais 
parceiros e cl ientes  
 
4.4.1 Selecionar e contratar fornecedores e prestadores de serviços através 
da adoção de mecanismos de prudência, através de ver if icação em banco de 
dados específ icos quanto ao registro de irregular idades e também, baseando -
se em critérios legais, técnicos , de qual idade, custo e pontual idade, exigindo 
nessas relações contratuais, compromissos com a ét ica, a integridade;  
 
4.4.2 Recusar prát icas de concorrência desleal,  trabalho infanti l,  abuso e 
exploração sexual de crianças e adolescentes, trabalho forçado ou em 
condições degradantes, assim como toda e qualquer forma de violência f ísica,  
sexual, moral ou psicológica e outras prá t icas contrárias aos princípios deste 
Código de Conduta Ética e Integr idade, do Programa de Integridade 
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(Compliance) e das polí t icas da EMPRESA, inclusive na cadeia produt iva de 
seus fornecedores e denunciar os infratores;  
 
4.4.3 Não part ic ipar de qualquer t ipo de negociação da qual possam resultar  
vantagens ou benefícios pessoais ou para terceiros, que caracterizem confl ito 
de interesses reais ou aparentes para colaboradores envolvidos, de qualquer 
uma das partes, de acordo com o disposto no Programa de Integr idade 
(Compliance) e nas polí t icas da EMPRESA; 
 
4.4.4 Não prestar qualquer favor ou serviço remunerado a fornecedores e 
prestadores de serviços com os quais mantenham relação por força das suas 
at iv idades na EMPRESA, de acordo com o disposto no Programa de 
Integridade (Compliance) e nas polí t icas da EMPRESA; 
 
4.4.5 Tratar com respeito,  cordialidade e em conformidade com os princípios 
deste Código, fornecedores e prestadoras de serviços e seus empregados;  
 
4.4.6 Estabelecer e manter relacionamento e comunicação com clientes,  
fornecedores, prestadores de serviços e demais parceiros segundo os 
princípios ét icos def inidos neste Código de Conduta Ética e Integridade, no 
Programa de Integridade (Compliance) e nas  polí t icas da EMPRESA, 
oferecendo tratamento equânime a todos eles, evitando qualquer priv i légio, 
discr iminação e toda forma de corrupção e fraude;  
 
4.4.7 Preservar e tratar com sigi lo os dados cadastrais e informações 
pert inentes a clientes, fornecedores, prestadores de serviços e demais 
parceiros, obt idos em decorrência do relacionamento empresarial;  
 
4.4.8 Não aceitar ou oferecer presentes,  grat if icações ou vantagens, ainda 
que sob a forma de t ratamento preferencial de ou para clientes, fornecedores,  
prestadores de serviços e demais parceiros l igados aos negócios ou 
interesses da EMPRESA, observando o disposto no Programa de Integridade 
(Compliance) e nas polí t icas da EMPRESA. 
 
4.5 Compromissos da EMPRESA com o meio ambiente e a responsabil idade 
socioambiental  
 
4.5.1 Zelar para que todos os seus colaboradores desenvolvam uma 
consciência socioambiental e contr ibuam para a preservação do meio 
ambiente dentro e fora da EMPRESA; 
4.5.2 Atuar de forma a minimizar os impactos socioambientais dos seus 
empreendimentos, buscando o restabelecimento do equi líbr io ambiental em 
seus aspectos físicos, biológicos, sociais e culturais na sua área de 
convivência;  
 
4.5.3 Uti l izar de maneira consciente, racional,  responsável e sustentável os 
recursos naturais indispensáveis para o desenvolvimento dos seus negócios, 
respeitando a biodiversidade;  
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4.6 Compromissos da EMPRESA no relacionamento com a administração 
pública 
 
4.6.1 Manter canais permanentes de comunicação e diálogo com todos os 
públicos de forma transparente, respeitosa e construt iva;  
 
4.6.2 Cooperar com as autoridades públicas no exercício de suas 
competências legais;  
 
4.6.3 Prestar serviços de forma responsável e em harmonia com o interesse 
público;  
 
4.6.4 Prevenir fraudes e i l ícitos em todos seus relacionamentos.  
 
4.7 Compromissos da EMPRESA no relacionamento com concorrentes  
 
4.7.1 Manter civi l idade e independência no relacionamento com as empresas 
concorrentes, buscando informações de mercado de maneira lícita e dispondo -
as de forma f idedigna, por meio de fontes autorizadas;  
 
4.7.2 Tomar decisões empresar iais no melhor interesse dos seus negócios, 
observando e defendendo as normas de l ivre concorrência, em conformidade 
com a legislação brasi leira e dos países em que atuam.  
 
4.8 Compromisso da EMPRESA no relacionamento com a imprensa  
 
4.8.1 Manter relação de respeito, transparência e independência, 
estabelecendo, de acordo com o nível de autorização e competência, canais 
de diálogo para a divulgação de informações;  
 
4.8.2 Prestar informações claras, conf iáveis e oportunas de interesse públ ico 
por meio de fontes autorizadas, preservando as informações confidenciais e 
estratégicas, tendo em vista os legais e legít imos interesses empresar iais;  
 
4.8.3 Manter a impessoal idade em sua publ ic idade inst itucional,  não 
permit indo que dela resulte qualquer espécie de promoção pessoal.  
 
 
5. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 
5.1  Abrangência 
 
O presente Código de Conduta Ética e Integridade abrange os sócios 
proprietários da EMPRESA, colaboradores e terceiros. Como afirmação do 
compromisso, a EMPRESA ,  com o princípio da equidade de gênero,  
destacamos que os termos “sócios propr ietários”, “colaboradores”, “terceiros” 
e outros, usados na forma gramatical do mascul ino neste documento, referem -
se a mulheres e homens.  
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5.2 Vigência, aval iações e revisões  
 
O presente Código de Conduta Ét ica e Integr idade tem val idade 
indeterminada, entretanto a EMPRESA se compromete a submeter seus 
conteúdos e suas prát icas a processos de avaliação e revisão periódica, em 
prazos a serem definidos ao longo do processo de sua disseminação.  
 
A atualização e o controle da aplicação deste Código são de responsabi l idade 
do Departamento de Integridade, através da instância de Integridade da 
EMPRESA. 
 
5.3 Consultas, esclarecimentos e sugestões  
 
Para consultas, o presente Código de Conduta Ética e Integridade, o Programa 
de Integr idade (Compliance) e as polí t icas da EMPRESA, poderão ser 
acessados via internet no endereço eletrônico da EMPRESA que consta no 
f inal do Código.  
 
Para esclarecimentos: sobre Código de Conduta Ética e Integr idade, consultar 
Departamento de Integridade, através da instância de Integridade da 
EMPRESA. 
 
5.4 Canal de denúncias  
 
As denúncias de fraude, corrupção, desvios ét icos e de violação do Código de 
Conduta Ética e Integridade ou do Programa de Integridade (Compliance) 
deverão ser realizadas preferivelmente por meio do Canal de Denúncias.  
 
O Canal de Denúncias está baseado em página exclusiva no site da 
EMPRESA, protegido com proteção conforme a camada HTTPS ( Hyper Text  
Transfer Protocol Secure ),  que em português signif ica “Protocolo de 
Transferência de Hipertexto Seguro,  sob a denominação de Canal de 
Denúncias. O Canal de Denúncias possibil i ta a garantia do anonimato aos 
denunciantes.  
 
O Canal de Denúncias funciona em página web específ ica, acessível através 
do l ink: https:/ / l inuxell.com.br/canal -de-denuncias/  
 
As manifestações relacionadas ao Código de Conduta Ética e Integridade 
poderão também ser encaminhadas ou representadas diretamente ao 
Departamento de Integridade, através da instância de Integridade da 
EMPRESA. 
 
É garantido o sigi lo, confidencial idade e proteção inst itucional ao denunciante 
de boa fé e aos integrantes das comissões responsáveis pelo processamento 
das denúncias de infrações ét icas, discipl inares e de fraude e corrupção, além 
de mecanismos para assegurar que não ocorra retaliação aos denunciantes.  
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5.5 Sanções apl icáveis  
 
O descumprimento, devidamente apurado e comprovado, de algum dos 
princípios ou compromissos de conduta expressos neste Código, poderá 
resultar na adoção de sanções de caráter educativo ou punit ivo, sem prejuízo 
da adoção de medidas administrat ivas e/ ou ju diciais pelas instâncias 
cabíveis, quando se tratar, ademais, de infrações contratuais e/ou legais.  
 
5.5.1  Punições possíveis  
 

•  Advertência verbal;  

•  Advertência por escrito;  

•  Suspensão;  

•  Demissão sem justa causa;  

•  Demissão por justa causa;  

•  Exclusão do terceiro;  

•  Ajuizamento de ações judiciais cabíveis.  
 
 
5.6 Procedimentos que assegurem a pronta interrupção das irregular idades 
ou infrações cometidas e a tempest iva remediação dos danos causados  
 

•  Suspensão ou rescisão de contratos com terceiros envolvidos;  

•  Apl icação de multas contratuais;  

•  Abertura de processo de reparação de danos;  

•  Comunicação às autoridades competentes sobre as irregular idades 
detectadas;  

•  Conduzir e documentar as investigações de violação das normas de 
integr idade com base em protocolos de invest igação formalmente 
definidos.  
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ANEXO 1 
 

TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO 
 
 
 
Declaro que recebi, l i  e compreendi o Código de Conduta da EMPRESA e estou 
ciente e de pleno acordo com os cr itérios, orientações estabelecidas e sua 
relevância para mim e para a companhia.  
 
Comprometo-me a cumpri- lo integralmente sob pena de sujeitar -me a medidas 
administrat ivas punit ivas e medidas rescisórias do meu contrato de trabalho e 
legislação vigente, respect ivamente.  
 

NOME COMPLETO  

ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

 

CIDADE/ESTADO  DATA:           /           /  

ASSINATURA  

 
 
 


